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EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº022/2026 – PMM 
DATA DE ABERTURA:15/06/2026 

PROCESSO Nº054/2026-PMM 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: ALTERADA 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 77.774.867/0001-29, com sede na Praça Francisco 

Assis Reis, 1060, através do Prefeito Sr. Leandro Dorini e da Presidente da Comissão 

Permanente de Contratação, nomeada através da Portaria nº 004/2024, datada de 30 de 

janeiro de 2024 e em conformidade com a Lei nº.14.133/2021 de 01 de abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, no que couber, da Instrução Normativa 

SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do Processo 

n°054/2026, torna público que dia 15 de junho de 2026 realizará a abertura de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LOTE visando registrar em ata de registro de preços compromisso formal de preços 

para futura e eventual aquisição de fertilizantes minerais mistos e simples em sacas e 

sementes de milho híbrido, de modo a suprir a demanda da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

O Pregão Eletrônico é pautado nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Pregão Eletrônico, mediante a utilização de recursos da internet - Sistema 

COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

1 2. DATA E HORA DA ABERTURA: 15 DE JUNHO DE 2026 ÀS 08H00MIN; 

1.3 INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS:27 DE MAIO DE 2026 ÀS 08H00MIN; 

1.4. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:15 DE JUNHO DE 2026 ÀS 07H59MIN; 

1.5.A DISPUTA SERÁ NO MODO “ABERTO”; 

1.6.UASG: 987511 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA/PR; 

1.4.Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente 

e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

  

  

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

 

1.1.O presente Pregão Eletrônico tem por objeto registrar em ata de registro de preços 

compromisso formal de preços para futura e eventual aquisição de fertilizantes minerais misto e 

simples em sacas e sementes de milho híbrido, de modo a suprir a demanda da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO TOTAL 

01 Fertilizante mineral misto, em sacas 

de 50Kg, com fórmula 08.20.20, com 

aditivo a óleo, com teste laboratorial 

para quantificação NPK. 

Saca 4.774 R$ 226,25 R$ 1.080.117,50 

02 Fertilizante mineral simples, em Saca 4.092 R$ 221,55 R$ 906.582,60 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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sacas de 50Kg, com fórmula 

45.00.00, com as tecnologias que 

contenha NBPT (N-ributil trifosfótico 

trimida). 

03 Semente de milho híbrido, em 

pacotes com 60.000 sementes, ciclo 

precoce. Tipo de grão semiduro/duro 

amarelo-alaranjado, com germinação 

mínima de 85% e de dupla aptidão 

(grãos e silagem de planta inteira). 

Saca 1.023 R$ 671,10  
 

R$ 686.535,30  
 

 

1.1.2.VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.673.235,40 (dois milhões e seiscentos e setenta e 

três mil e duzentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 

1.1.13. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

CATMAT e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.1.14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, abaixo discriminada:  

Desp. 330 - 12..00.1..20..606..0003...2.06.2..3. Atividades de Desenvolvimento Rural 

02030/01016.12.99.00.00.2.706.3110 - Emenda Transf Especial - 202538090006  

Desp. 330 - 12..00.1..20..606..0003...2.06.2..3. Atividades de Desenvolvimento Rural 

00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres) 

 

 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por 

meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções 

detalhadas de sua correta utilização. 

 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município Mangueirinha/PR responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 

especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou 

em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 

distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Mangueirinha/PR nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 

Município de Mangueirinha/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

 

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.3.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 

esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

 

2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, a Pregoeira 

realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

 

2.4.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.4.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

2.4.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no 

endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 

2.4.4 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 

previstas neste Capítulo, a Pregoeira relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá 

à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 

comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

 

2.6 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os 

requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de 

cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, 

conforme o Termo de Referência. 

 

3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 

considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e 

indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos 

e encargos sociais. 

 

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto. 

 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 

objeto constantes deste Edital. 

 

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

 

3.4.1. Os itens deverão ser entregues no local indicado na ordem de 

fornecimento, emitida pelo Órgão Gerenciador ou pela Secretaria solicitante, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a apresentação 

desta estará condicionada a efetivação do pagamento.  

 

3.4.2. O prazo para o início da entrega dos itens deverá se dar em 07 (sete) 

dias, contados a partir da data de recebimento da nota de empenho e da ordem 

de fornecimento, salvo disposição diversa expressa nesta última.  

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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3.4.3. A entrega do objeto deverá ocorrer primordialmente na sede da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, localizada na Rua Getúlio 

Vargas, n. º 1015, Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, em horário de 

expediente. Observando-se a necessidade da Secretaria, poderá a mesma 

indicar outro local para entrega dos itens. 

 

3.4.4. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período nas condições da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por 

parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

 

3.6 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

 

3.7 A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações: 

 

3.7.1 de condições de participação: 

 

a) sobre ciência do edital; 

 

b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 

 

3.7.2 para fins de habilitação: 

 

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 

 

b) sobre inexistência de impedimento à habilitação  

 

c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir de quatorze anos. 

 

3.7.3 de cumprimento da legislação trabalhista: 

 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 

 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

3.8 A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema. 

 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas 

em lei. 

 

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

 

3.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

3.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 

do contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital 

e seus anexos. 

 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da 

matéria, devendo a Pregoeira registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema. 

 

4.4 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

4.5 No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

4.6 A Pregoeira poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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CAPÍTULO V – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 

PROPOSTAS 

 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, 

conforme procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022. 

 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, ressalvado o disposto no item 5.3. 

 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 

11 da Lei nº 14.133/2021, a Pregoeira poderá desclassificar a proposta que possa 

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à 

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos: 

 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as 

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a 

pronta identificação da licitante; 

 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta 

de inexequibilidade; 

 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o 

Pregoeira apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os 

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

no sistema. 

 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da 

fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

 

6.4.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens 

anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado 

pela pregoeira. 

 

6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 

hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, a Pregoeira poderá excluir o lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da Pregoeira não 

desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 

manifesto. 

 

6.7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 

(um centavo de real). 

 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº 

Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 

condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

 

7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 

lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência 

estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 

licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) 

superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a 

apresentar nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 

direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

declarada vencedora do certame; 

 

7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas 

ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 

considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 

apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote 

8.2. Visando dar continuidade na execução dos serviços com a mesma equipe.  

 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da 

Lei nº 14.133/2021, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante 

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1 A Pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 

acordo com o Anexo do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 

próprio do sistema. 

 

10.1.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br, devendo a Pregoeira, nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

 

10.1.3. O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela Pregoeira 

a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

 

10.1.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira. 

 

10.1.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pela Pregoeira, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

 

10.1.6. A proposta será desclassificada quando: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

 

10.1.7.1 A Pregoeira poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea 

“d” acima. 

 

10.2 A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que 

não poderão ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de Referência (Anexo  

10.2.1. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e 

a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

 

10.2.2.Havendo falhas na proposta, a Pregoeira deverá empreender diligências para a 

sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 

será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 

tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Pregoeira 

deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da 

viabilidade financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 

da Instrução Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro 

de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

 

11.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF 

referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação 

complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

11.2 Para fins de habilitação jurídica, a Pregoeira verificará a compatibilidade entre o objeto 

do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, 

conforme natureza da pessoa jurídica. 

 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no 

item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

 

11.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência. 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.4.1 DO DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 

11.4.2. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

b) Balanço Patrimonial Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social exigível, na forma da lei. Empresas constituídas no exercício 

corrente poderão apresentar balanço de abertura devidamente registrado. Com Índices 

Contábeis Mínimos Comprovação de boa situação financeira por meio dos seguintes 

índices: Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0 Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,0 

Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,0 Caso algum índice seja inferior ao mínimo 

estabelecido, poderá a licitante comprovar sua capacidade econômico-financeira 

mediante demonstração de patrimônio líquido ou capital social compatível com o valor 

da contratação, conforme previsto no edital. A exigência fundamenta-se na mitigação de 

risco contratual e na necessidade de garantir a continuidade do fornecimento.  

 

11.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.4.3.1. Dos fertilizante mineral misto  

a) Acondicionado em sacas de 50 kg; 

b) Formulação 08-20-20 com garantia mínima dos teores declarados;  

c) Registro no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA); 

d) Certificado ou laudo de análise laboratorial comprovando os teores de NPK; 

e) Embalagens originais, lacradas, identificadas por lote e data de fabricação; 

f) Produto com aditivo que favoreça estabilidade e uniformidade da mistura; 

g) Atendimento às normas ambientais vigentes.  

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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11.4.3.1.Dos Fertilizante Mineral Nitrogenado 

A empresa licitante deverá apresentar: 

a) Registro válido junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA; 

b) Certificado ou laudo de análise laboratorial comprovando os teores de NPK do produto 

ofertado; 

c) Comprovação de que o produto se trata de fertilizante mineral simples com teor mínimo de 

45% de Nitrogênio (N); 

d) Comprovação de concentração mínima de 45% de Nitrogênio (N); 

e) O produto poderá conter tecnologia de inibidor de volatilização de nitrogênio, como NBPT 

(N-(n-butil) tiofosfórico triamida) ou tecnologia equivalente devidamente comprovada; 

f) Atendimento às normas ambientais vigentes. 

 

11.4.3.2. Das Semente de Milho Híbrido 

A semente deverá atender às seguintes características mínimas: 

a) Híbrido de ciclo precoce; 

b) Pacote contendo aproximadamente 60.000 sementes; 

c) Tipo de grão semiduro ou duro, com coloração amarelo-alaranjada; 

d) Germinação mínima de 85%; 

e) Dupla aptidão para produção de grãos e silagem de planta inteira; 

f) Adaptada às condições edafoclimáticas do Município de Mangueirinha; 

g) Nível tecnológico médio a alto; 

h) Alta tolerância ao complexo de enfezamentos; 

i) Baixo fator de reprodução de nematoides; 

j) Bom empalhamento; 

k) Altura média de planta entre aproximadamente 2,20 m e 2,70 m; 

l) Inserção de espiga compatível com colheita mecanizada; 

m) Recomendação conforme zoneamento agroclimático do MAPA; 

n) Safra 2025/2026; 

o) A semente deverá conter tecnologia geneticamente modificada com os eventos MON89034, 

TC1507, NK603 e MIR162, devidamente registrados e autorizados no Brasil, por se tratarem de 

tecnologias que conferem proteção contra as principais pragas incidentes na região, 

https://mangueirinha.pr.gov.br/


  

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA/PR 

CNPJ: 77.774.867/0001-29 

 
Praça Francisco Assis Reis, nº1060, CEP 85540.000, Mangueirinha/PR 

Site: https://mangueirinha.pr.gov.br/, Telefone: (46) 3243-8042 
Página 20 de 49 

 

especialmente lepidópteros e cigarrinha-do-milho, conforme justificativa técnica constante no 

ETP. 

p) O levantamento de mercado identificou pluralidade de empresas aptas ao fornecimento de 

híbridos contendo tais eventos, não se verificando direcionamento a marca específica; 

q) O híbrido deverá apresentar tolerância a herbicidas amplamente utilizados na cultura do 

milho, especialmente glifosato e glufosinato de amônio; 

r) A semente deverá ser tratada industrialmente com fungicida, inseticida e nematicida 

registrados no MAPA, visando proteção inicial contra pragas e doenças. 

 

11.4.4. OUTROS DOCUMENTOS: 

11.4.4.1.A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, 

as declarações indicadas no subitem 3.7.2 deste edital. 

 

11.4.5..Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no 

SICAF ao tempo da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do 

sistema, quando solicitado pela Pregoeira, até a conclusão da fase de habilitação. 

 

11.4.6.O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de, no mínimo, 02 

(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

11.4.7. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeira. 

 

11.4.8. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeira, a licitante será inabilitada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

11.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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11.5.1.Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeira, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do 

item anterior. 

 

11.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata os itens 11.4, 11.4.1, 

11.4.2 e 11.3, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da Pregoeira, a 

apresentação de novos documentos de habilitação para: 

 

 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

c. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante. 

 

11.6.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada 

nos termos do item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova 

documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua 

inabilitação. 

 

11.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, a Pregoeira, a 

título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por 

meio do campo de “anexos” do sistema. 

 

11.7.1 - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 

sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br, devendo a Pregoeira, nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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11.7.2 - O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

pelo Pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

11.7.3 - Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeira. 

11.7.4 - Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeira, a licitante será inabilitada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

11.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

 

11.8.1.Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.8.2.Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 

ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

 

11.9 Para fins de verificação das condições de habilitação, a Pregoeira poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

 

11.10.As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
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11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

11.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

11.11 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não 

será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

 

11.11.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

 

11.12.Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 

Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeira deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de 

indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no 

art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 

11.12.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as 

pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

 

 

a) identidade dos sócios; 
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b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos. 

 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 

11.12.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no 

subitem anterior, a Pregoeira registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, 

suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 

apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

 

11.12.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a 

outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o 

Pregoeira, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a 

impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

 

 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

 

b)  relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 
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CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, a Pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este edital. 

 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

 

13.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento 

das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 

13.1.1.O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio 

do sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 

Compras.gov.br. 

 

13.1.2.Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado 

a intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as 

razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis. 

 

13.1.3.Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde 

logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das razões 

recursais de que trata o item 13.1.2. 

 

13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 
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13.2.1.Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 

os documentos obtidos. 

 

13.3 O Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados ao Prefeito na qualidade de AUTORIDADE 

COMPETENTE, para julgamento do recurso, observados os prazos previstos no §2º do art. 165 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Prefeito na qualidade de AUTORIDADE 

COMPETENTE, quando houver recurso, e também nos demais casos. 

 

14.2 A homologação deste Pregão compete à AUTORIDADE COMPETENTE. 

 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por lote à vencedora do certame. 

 

14.4 Antes da homologação da licitação, para os fins de que trata o inciso VII do art. 82 da Lei 

nº 14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens 

adjudicados à licitante vencedora, serão convocadas, por meio do Sistema Eletrônico 

Compras.gov.br, para que, dentro do prazo estipulado e procedimentos operacionais, 

manifestem seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o objeto 

a preços iguais ao da licitante vencedora. 

 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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15.1 Após homologado o resultado deste Pregão, o MUNICÍPIO convocará a licitante 

vencedora para assinatura do contrato, para que ocorra dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 

de sua convocação. 

 

15.1.1.O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

 

15.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital.  

 

15.5.1.A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato ensejará a 

aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

 

CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

 

16.1 A vigência do contrato proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou até o término das quantidades contratadas. 

 

16.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência do contrato nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

CAPÍTULO XVII – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1 A Secretaria Demandante do Município de Mangueirinha/PR será a unidade 

responsável pelos atos de controle, fiscalização e administração dos contratos 

decorrentes desta licitação, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da 

vantajosidade dos preços, qualidade na entrega. 
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17.1 O fornecedor poderá ser notificado, sofrer penalidades e até mesmo ter o contrato 

rescindido, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

 

17.1.1. a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

contrato, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

 

17.1.2. por iniciativa do Município de Mangueirinha/PR, quando o fornecedor: 

 

17.1.2.1.1 - perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo 

licitatório; 

 

17.1.2.1.2 - deixar de cumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

 

17.1.2.1.3 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes do contrato; 

 

17.1.2.1.5 - sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com 

o MUNICÍPIO, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

17.1.2.2 configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e 

justificadas; 

 

17.1.2.3 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

 

17.1.3.Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 

após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

eventualmente cabíveis, o MUNICÍPIO formalizará a rescisão do contrato 

correspondente e informará ao contratado e aos demais a nova ordem de contratação. 
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17.2 O contrato, decorrente desta licitação, será extinto automaticamente: 

 

17.2.1. por extinção da totalidade do seu objeto; e 

 

17.2.2.quando não restarem fornecedores habilitados remanescentes; 

 

CAPÍTULO XVIII – DA NOTA DE EMPENHO 

 

18.1 Durante a vigência do contrato o Município poderá convocar o contratado para retirada 

da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

18.1.1.O prazo de convocação de que trata o item 18.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação do contratado beneficiário durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

 

18.3 A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico 

nº022/2026 constante do Processo nº 054/2026, do contrato e da proposta vencedora. 

 

18.4 O contratante obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 

edital e no contrato independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do 

contrato. 

 

18.5 Para a retirada da nota de empenho referida no item 18.1, o contratado terá que 

comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com poderes para 

tal. 

 

18.5.1. Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou 

via fax, desde que o contratante acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento 

oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 18.1.1, o recebimento da mesma. 
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18.5.1.1 O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e- 

mail) para fins do subitem anterior. 

 

18.6 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XIX – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

19.1 O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do 

fornecedor beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, da 

ordem de fornecimento, bem como do termo de recebimento definitivo do objeto, emitido 

previamente pelo gestor, nos termos do inciso II, item 23.4 Capítulo XXIII não sendo, em 

nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o pagamento de 

fornecimentos não executados ou executados de forma incompleta. 

 

19.2 Caberá ao contratante apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Capítulo XXVII. 

 

19.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 

 

19.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 

pertinentes a este edital, o prazo constante do item 22.1 poderá ser suspenso até que haja 

reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

 

CAPÍTULO XX – DO PRAZO E DO LOCAL DA ENTREGA 
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20.1 Os itens deverão ser entregues no local indicado na ordem de fornecimento, emitida 

pelo Órgão Gerenciador ou pela Secretaria solicitante, durante a vigência da Ata de Registro  

de Preços, sendo que a apresentação desta estará condicionada a efetivação do pagamento.  

 

20.2.O prazo para o início da entrega dos itens deverá se dar em 07 (sete) dias, contados a 

partir da data de recebimento da nota de empenho e da ordem de fornecimento, salvo 

disposição diversa expressa nesta última.  

 

20.3.A entrega do objeto deverá ocorrer primordialmente na sede da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, localizada na Rua Getúlio Vargas, n. º 1015, Município de 

Mangueirinha, Estado do Paraná, em horário de expediente. Observando-se a necessidade da 

Secretaria, poderá a mesma indicar outro local para entrega dos itens. 

 

20.4 A entrega deverá ser atendida pela Contratada somente mediante solicitação expressa 

da secretaria requisitante e Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de 

Compras, sendo que a apresentação desta estará condicionada a efetivação do pagamento. 

 

20.5.Expedida a Autorização de Fornecimento, conforme disposto na Portaria de fiscais 

mediante as seguintes condições:  

 

20.6. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as exigências contratuais;  

 

20.7. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

20.8. Será rejeitado no recebimento os serviços executados em desconformidade com as 

especificações solicitadas.  

 

20.9.Caso o serviço seja considerado insatisfatório será recusado sem ônus à Contratante.  
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20.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

20.11.Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato. 

 

20.12.Constatadas irregularidades no item entregue, o MUNICÍPIO poderá: 

 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 

motivadamente sobre o assunto, cabendo ao contratante providenciar a substituição em 

conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, devendo o contratante fazê-lo em conformidade com a indicação do 

gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.13 Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de item considerados 

inadequados pelo gestor. 

 

20.14 Independentemente da aceitação, o contratante garantirá a qualidade do produto 

fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que 

apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do gestor. 

 

CAPÍTULO XXI - DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1 Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato. 
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21.2 O contratante deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-lo 

sempre que for necessário. 

 

CAPÍTULO XXII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

22.1 É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados no contrato de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XXIII - DA RESCISÃO 

  

23.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

b) consensual, por acordo entre as partes; ou 

 

c) determinada por decisão judicial. 

 

23.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente do MUNICÍPIO. 

 

23.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XXIV – DAS PENALIDADES 

 

24.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 
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24.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

24.1.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

24.1.4.Der causa à inexecução total do contrato; 

 

24.1.5.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

24.1.6.Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

24.1.7.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

24.1.8.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

24.1.9.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

24.1.10.Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

24.1.11.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

24.1.12.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

24.1.13.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

24.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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24.2.1.Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

24.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

24.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 24.1.8, 24.1.9, 24.1.10, 24.1.11 e 24.1.12, bem como nos subitens 

24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

24.2.4.Multa: 

 

24.2.5.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

 

24.2.6.Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

 

24.2.7.O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.2.8.Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

24.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

24.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 
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24.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

24.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

24.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

24.8.A aplicação das sanções será realizada em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

24.9.Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

24.10.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

24.11.As peculiaridades do caso concreto; 

 

24.12.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.13.Os danos que dela provierem para a Contratante; 

 

24.14.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

24.15.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

24.16.A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

24.17.A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161). 

 

24.18.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XXV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

25.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacacao@mangueirinha.pr.gov.br 

 

25.2 Compete a Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação. 
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25.2.1.A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a 

Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data prevista para a abertura do certame. 

 

25.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

25.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeira até o terceiro dia útil 

anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico licitacacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

 

25.4.1.A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 

para a abertura do certame. 

 

25.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do MUNICÍPIO para os 

interessados. 

 

CAPÍTULO XXVI - DO REGIME DE ENTREGA 

 

26.1 O contratado deverá entregar o objeto a ele adjudicado, nas quantidades solicitadas pelo 

MUNICÍPIO, no prazo máximo de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento, após o 

recebimento da nota de empenho, que deverá estar acompanhada da ordem de fornecimento. 

 

26.2 As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão 

requisitante, especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem pertinentes. 

 

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento do objeto por ele fornecidos e 

considerados inadequados pelo gestor. 
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26.4 A comunicação entre o MUNICÍPIO e o fornecedor beneficiário se dará pelos e-mails 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br, contratos@mangueirinha.pr.gov.br,  

compras@mangueirinha.pr.gov.br, empenhos@mangueirinha.pr.gov.br e/ou e-mails da 

secretaria solicitante 

 

CAPÍTULO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

27.1 São obrigações do fornecedor beneficiário, além de outras previstas neste edital ou 

decorrentes da natureza do ajuste: 

 

a) O Fornecedor Registrado deverá manter as condições de habilitação e qualificação 

exigidas durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços.  

b) O Fornecedor Registrado deverá cumprir fielmente o objeto licitado de forma que os 

itens entregues sejam de qualidade e em conformidade com o descritivo (solicitação).  

c) O Fornecedor Registrado deverá responder, integral e exclusivamente por todos os 

danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus 

empregados, representantes ou prepostos na entrega do objeto, que sejam decorrentes 

de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou acompanhamento pelo Órgão Gerenciador.  

d) O Fornecedor Registrado deverá indicar um preposto para acompanhar e responder 

pelo cumprimento das obrigações contratuais perante a Administração. 

e) O Fornecedor Registrado deverá comparecer à sede do Órgão Gerenciador, sempre que 

solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação 

para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao objeto ora licitado.  

f) O Fornecedor Registrado deverá comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a entrega do objeto.  

g) O Fornecedor Registrado deverá responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Órgão Gerenciador.  

h) É de responsabilidade do Fornecedor Registrado os prejuízos causados por eventuais 

danos por retardamento, negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de 

funcionário do Fornecedor Registrado. 
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i) O Fornecedor Registrado deverá conduzir suas ações em conformidade com os 

requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 

para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na entrega do objeto, como exige a Lei n. º 9.985/2000. 

j) O Fornecedor Registrado deverá realizar treinamentos periódicos sobre boas práticas de 

segurança, descarte de resíduos e uso racional de recursos. 

k) O Fornecedor Registrado deverá dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a eficiência energética e redução de consumo, sempre 

que possível. 

l) O Fornecedor Registrado deverá respeitar as Normas Brasileiras (NBR), publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sobre resíduos sólidos e demais 

normas. 

m) O Fornecedor Registrado deverá utilizar, sempre que aplicável, materiais de baixo 

impacto ambiental, como recicláveis, reutilizáveis, biodegradáveis ou com certificações 

ambientais reconhecidas. 

n) O Fornecedor Registrado deverá adotar boas práticas para reduzir o consumo de 

energia elétrica, água e outros recursos durante a entrega do objeto. 

o) O Fornecedor Registrado deverá realizar a separação e destinação ambientalmente 

correta de resíduos sólidos gerados na entrega do objeto, bem como implementar 

medidas para reaproveitamento e reciclagem, sempre que possível. 

p) O Fornecedor Registrado deverá observar e aplicar as diretrizes da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei n. º 12.305/2010), inclusive no que diz respeito à logística reversa, 

quando cabível. 

q) O Fornecedor Registrado deverá adotar práticas que evitem ou reduzam emissões 

atmosféricas, ruídos, odores e outros poluentes que possam impactar o meio ambiente 

ou a vizinhança do local de entrega do objeto, quando cabível. 

r) O Fornecedor Registrado deverá garantir que os colaboradores envolvidos na entrega 

do objeto estejam cientes das normas ambientais e boas práticas sustentáveis. 

s) O Fornecedor Registrado deverá apresentar, quando solicitado, comprovantes das 

ações adotadas, tais como certificados ambientais, relatórios de resíduos, registros 

fotográficos ou planilhas de controle. 
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t) O Fornecedor Registrado deverá observar integralmente as normas e exigências 

ambientais previstas nas legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao tipo de 

objeto adquirido. 

u) O Fornecedor Registrado deverá manter válidas todas as licenças e autorizações 

ambientais necessárias, quando exigidas. 

v) O Fornecedor Registrado deverá estimular ações que promovam a responsabilidade 

socioambiental, como campanhas educativas, reutilização de materiais e ações de 

conscientização junto à sua equipe. 

w) No âmbito do fornecimento do objeto adquirido, o Fornecedor Registrado deverá 

observar integralmente as disposições da Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), comprometendo-se a:  

x) O Fornecedor Registrado deverá guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais 

eventualmente tenham acesso em razão da entrega do objeto.  

y) O Fornecedor Registrado deverá tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a 

finalidade do registro, de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados 

os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 

transferência, difusão ou extração de dados.  

z) O Fornecedor Registrado deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados e contra situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

aa)O Fornecedor Registrado deverá garantir ao titular de dados a consulta gratuita e 

facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do 

tratamento.  

bb)O Fornecedor Registrado não deverá utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los 

com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta do registro.  

cc) O Fornecedor Registrado deverá fazer uso somente dos dados pessoais que forem 

imprescindíveis à entrega do objeto.  

dd)O Fornecedor Registrado deverá adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o 

vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado.  
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ee)O Fornecedor Registrado deverá em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as 

providências necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao Órgão 

Gerenciador, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a descrição da natureza dos 

dados pessoais afetados.  

ff) O Fornecedor Registrado deverá suprimir ou devolver, ao término da Ata de Registro de 

Preços ou quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, todos os dados pessoais tratados 

em razão da entrega do objeto quando cabível, salvo nos casos em que a conservação 

seja legalmente exigida.  

gg)O Fornecedor Registrado deverá manter registros das operações de tratamento de 

dados pessoais realizadas no âmbito da Ata de Registro de Preços, disponibilizando 

essas informações ao Órgão Gerenciador sempre que solicitado.  

hh)O Fornecedor Registrado deverá colaborar com o Órgão Gerenciador e com a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) no que for necessário para o 

cumprimento das obrigações legais relacionadas à proteção de dados.  

ii) O Fornecedor Registrado não deverá compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, 

os dados pessoais que receber em decorrência do objeto.  

jj) O Fornecedor Registrado deverá garantir que todos os colaboradores, prepostos, 

subcontratados ou terceiros envolvidos na entrega do objeto estejam devidamente 

instruídos sobre suas obrigações legais relativas à proteção de dados, firmando, quando 

necessário, termos de confidencialidade.  

kk) O Fornecedor Registrado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, 

individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de 

tratamento de dados pessoais relativas ao objeto, em violação à legislação de proteção 

de dados pessoais, causarem ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, sem prejuízo das 

demais penalidades. 

 

 

CAPÍTULO XXVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

28.1. É de responsabilidade da Contratante:  
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a) O Órgão Gerenciador deverá fornecer todos os esclarecimentos necessários sobre o 

objeto licitado sempre que solicitado pelo Fornecedor Registrado, garantindo que as 

informações sejam transmitidas de forma clara, precisa e tempestiva.  

b) É responsabilidade do Órgão Gerenciador acompanhar e fiscalizar o processo de 

entrega do objeto, observando o cumprimento das obrigações pactuadas com o 

Fornecedor Registrado. Todas as falhas, inconformidades ou irregularidades detectadas 

durante o processo deverão ser devidamente registradas em documento próprio e 

comunicadas ao Fornecedor Registrado, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas cabíveis dentro do prazo necessário.  

c) O Órgão Gerenciador deverá cumprir rigorosamente todos os compromissos financeiros 

assumidos com o Fornecedor Registrado, efetuando os pagamentos nas condições e 

prazos estabelecidos.  

d) No caso de inadimplemento ou descumprimento das obrigações contratuais por parte do 

Fornecedor Registrado, o Órgão Gerenciador deverá aplicar as sanções administrativas 

previstas na legislação vigente e estabelecidas da Ata de Registro de Preços.  

e) O Órgão Gerenciador deverá emitir ordem de fornecimento para o Fornecedor 

Registrado, estabelecendo os prazos, locais de entrega e quantitativos necessários, 

conforme demanda. 

f) O Órgão Gerenciador deverá proceder ao recebimento definitivo do objeto apenas após 

a verificação de qualidade e quantidade, rejeitando qualquer item que esteja em 

desacordo com as exigências previstas na Ata de Registro de Preços. 

g) O Órgão Gerenciador deverá verificar se o Fornecedor Registrado atende a todos os 

requisitos necessários e indispensáveis para seu registro, analisando também a 

conformidade e validade das condições.  

h) Em caso de irregularidades ou necessidade de ajustes, caberá ao Órgão Gerenciador 

notificar prontamente o Fornecedor Registrado, assegurando a implementação das 

medidas corretivas necessárias para o cumprimento das condições estabelecidas.  

i) O Órgão Gerenciador deverá designar um servidor específico, denominado de Fiscal, 

para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto. Esse profissional será responsável por 

monitorar os prazos, verificar a conformidade dos itens com as especificações e registrar 

em documentação apropriada quaisquer falhas ou inconsistências detectadas.  

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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j) O Órgão Gerenciador deverá designar um servidor específico, denominado de Gestor, 

para coordenar a execução do registro, garantindo o cumprimento das obrigações 

estabelecidas e o alcance dos objetivos da contratação. Esse profissional será 

responsável na fiscalização técnica, administrativa e setorial, além de ser responsável 

pelas providências em casos de inadimplemento ou extinção do Ata de Registro de 

Preços. 

 

CAPÍTULO XXIX - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

29.1 As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018, 

no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

 

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em 

razão da execução do objeto deste contrato;  

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo 

legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração 

de dados;  

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, 

bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

d) não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 

abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do 

objeto;  

f) Adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais 

que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

g) Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para 

mitigar as consequências do dano, informando ao CONTRATANTE, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas:  

h) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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i) Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber 

em decorrência do contrato; 

j) A CONTRATADA ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais 

ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de 

dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados 

pessoais, causarem ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo das demais 

sanções contratuais.  

 

 

CAPÍTULO XXX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

30.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 

e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 

licitante. 

 

30.2 Integram este edital os seguintes anexos: Documento de Formalização da Demanda-

DFD, Estudo Técnico Preliminar-ETP, Termo de Referencia-TR. 

 

30.3 Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados no 

sítio eletrônico https://leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/mangueirinha. 

 

30.4 É facultado a Pregoeira, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 

legal de prova os documentos obtidos. 

 

30.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

30.6 As decisões da Pregoeira durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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30.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema 

Eletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares do Município de 

Mangueirinha/PR no tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação da 

Pregoeira, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, 

diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à 

homologação do certame. 

 

30.8 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 

decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - 

SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam o Município de 

Mangueirinha/PR, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, 

nesses casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame. 

 

30.9 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pela Pregoeira. 

 

CAPÍTULO XXXI – DO FORO 

 

31.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Mangueirinha/PR, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

Mangueirinha/PR , 26 de maio de 2026 

 
 

 
Leandro Dorini  

Prefeito 
 
Responsável pelo julgamento 
Daiane de Mello Moraes 
Agente de Contratação 
Decreto nº 272/2023 

LEANDRO 
DORINI:74562541920

Assinado de forma digital por 
LEANDRO DORINI:74562541920 
Dados: 2026.05.26 15:58:07 
-03'00'
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ANEXO I 

 
Para 

Prefeitura Municipal de Mangueirinha 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 – PMM  

 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico,  se  houver),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato  

representada  por............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), 

propõe fornecer ao Município de Mangueirinha-PR, em estrito cumprimento ao previsto no 

processo da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026-PMM, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTDE   ESPEFICAÇÕES  TOTAL R$ 

   

 

 

 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição, conforme planilha 

de especificação dos serviços.  

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da sessão pública. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a execução: 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 

pagamento: 

 

    Local e data: 

             (nome e assinatura do representante legal do licitante) 

CPF 

RG : 

Cargo 

OBSERVAÇÃO: Caso utilize o modelo deste edital, deverá inserir o timbre da empresa.  

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Para 
Prefeitura Municipal de Mangueirinha 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 – PMM  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 

 

( ) Não possuímos em nosso quadro de servidores menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal; 

( ) Declaramos que não fomos declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 

tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 

14.133/2021; 

( ) Declaramos que não estamos impedidas de licitar e contratar com o Município de 

Mangueirinha/PR nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 

14.133/2021; 

(  ) Declaramos que não fomos punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com 

o Município de Mangueirinha/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

(  ) Declaramos que não estamos elencados nos dispostos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

(  ) Declaramos que não estamos em processo de dissolução ou liquidação. 

( ) Declaramos que não respondemos por prática de ato de improbidade administrativa, e o 

nosso(a) o sócio(a) majoritário não está proibido(a) de contratar com o poder público, nos 

termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

( ) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

( ) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA Estado do Paraná Praça Francisco 

Assis Reis, 1060 – CEP 85540-000 CNPJ 77.774.867/0001-29 / e-mail: 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br – Telefone: (46) 3243-1122  

(  ) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  Telefone: (    )  

(  ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos.  

(  )Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º Nº 022/2026 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos. 

 

Mangueirinha/PR, ... de .... de 2026. 

 

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA A, 

DA LEI N.º 14.133/2021): 

1.1. OBJETO: 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto registrar em ata de registro de 

preços compromisso formal de preços para futura e eventual aquisição de 

fertilizantes minerais misto e simples em sacas e sementes de milho híbrido, de 

modo a suprir a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO:  

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme 

art. 20º, da Lei n. º 14.133/2021 que dispõe que os itens adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não 

superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a 

aquisição de artigos de luxo. 

1.2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto 

no art. 6º, inciso XIII, da Lei n. º 14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

1.3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO: 

1.3.1. Prevê o plantio estimado de até 01 (um) alqueire de milho por produtor beneficiado. 

Considera-se a utilização aproximada de 03 (três) sacos de sementes por alqueire, 

visando atingir população adequada de plantas por hectare, garantindo bom estande 

inicial e elevado potencial produtivo. A definição desse quantitativo baseia-se em critérios 

técnicos agronômicos, considerando a correção de perdas por germinação, possíveis 

falhas de emergência, condições típicas de solo e manejo em pequenas propriedades e 

busca por população final adequada para maximização de produtividade.  

1.3.2. Adubação de Base Para adubação de plantio será utilizada média estimada de 14 

(quatorze) sacas por alqueire da formulação 08-20-20 (NPK), que fornece: 8% de 

Nitrogênio (N), essencial ao desenvolvimento vegetativo inicial; 20% de Fósforo (P₂O₅), 

fundamental para enraizamento e arranque inicial; 20% de Potássio (K₂O), importante 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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para resistência a estresses e enchimento de grãos. A escolha dessa formulação justifica-

se considerando que o público-alvo é composto majoritariamente por pequenos 

agricultores, cujos solos frequentemente apresentam baixa fertilidade natural, deficiência 

recorrente de fósforo, necessidade de correção gradual da fertilidade.  

1.3.3. Adubação de Cobertura Para cobertura será utilizada média estimada de 12 (doze) 

sacas por alqueire de fertilizante 45-00-00 (ureia), fonte concentrada de Nitrogênio (N), 

contendo 45% de N. O nitrogênio é nutriente essencial ao desenvolvimento vegetativo do 

milho, sendo que sua deficiência pode ocasionar clorose foliar (amarelecimento), redução 

do crescimento vegetativo e comprometimento da produtividade final.  

1.3.4. O dimensionamento da presente contratação foi realizado com base em 

levantamento técnico promovido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, considerando dados atualizados do perfil produtivo rural do Município, 

especialmente no âmbito da agricultura familiar e da cadeia produtiva do leite.  

1.3.5. O quantitativo estimado de atendimento corresponde a 341 (trezentas e quarenta e 

uma) famílias, número definido a partir de cadastro técnico de produtores rurais aptos a 

participar da ação, observando critérios como atividade produtiva, enquadramento como 

agricultor familiar e interesse na adesão ao programa.  

1.3.6. A definição do limite de atendimento de até 01 (um) alqueire por beneficiário foi 

estabelecida com base em parâmetros agronômicos e operacionais, considerando: a 

capacidade média de cultivo das pequenas propriedades rurais do Município; a 

necessidade de produção de volumoso (silagem) suficiente para manutenção do rebanho 

leiteiro; a viabilidade operacional de plantio e manejo pelos produtores beneficiados; a 

distribuição equitativa dos recursos públicos disponíveis;  

1.3.7. A memória de cálculo agronômica considerou a necessidade de aplicação conjunta 

de sementes e fertilizantes (adubação de base e cobertura), dimensionando os insumos 

de forma a garantir adequado desenvolvimento da cultura do milho e maximização do 

potencial produtivo.  

1.3.8. O quantitativo total estimado da contratação foi obtido a partir da multiplicação do 

número de beneficiários pelo consumo médio de insumos por alqueire, conforme 

parâmetros técnicos definidos, resultando em volume compatível com a capacidade de 

execução da política pública e com a disponibilidade orçamentária do Município.  
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1.3.9. Ressalta-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços permite a aquisição 

parcelada dos insumos, possibilitando ajustes ao longo da execução conforme a demanda 

efetiva, o que contribui para maior precisão no atendimento e evita aquisições 

desnecessárias. Dessa forma, o dimensionamento adotado mostra-se adequado, 

proporcional e tecnicamente justificado, atendendo aos princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento, bem como assegurando a correta aplicação dos recursos 

públicos.  

1.3.10. Os quantitativos definidos não são arbitrários, mas resultam de parâmetros 

técnicos compatíveis com as condições agronômicas regionais e com o objetivo de 

garantir desempenho produtivo mínimo adequado aos produtores beneficiados. Tal 

dimensionamento assegura que o investimento público produza efetivo impacto produtivo, 

em conformidade com o princípio da eficiência administrativa (art. 37 da Constituição 

Federal. 

1.3.11. As especificações, unidades de medidas e quantitativos dos itens demandado pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente estão discriminados na tabela abaixo, 

na qual constam os preços unitários máximos e os preços totais de cada item: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

PREÇO TOTAL 

01 Fertilizante mineral misto, em 

sacas de 50Kg, com fórmula 

08.20.20, com aditivo a óleo, 

com teste laboratorial para 

quantificação NPK. 

Saca 4.774 R$ 226,25 R$ 1.080.117,50 

02 Fertilizante mineral simples, 

em sacas de 50Kg, com 

fórmula 45.00.00, com as 

tecnologias que contenha 

NBPT (N-ributil trifosfótico 

trimida). 

Saca 4.092 R$ 221,55 R$ 906.582,60 
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03 Semente de milho híbrido, em 

pacotes com 60.000 

sementes, ciclo precoce. Tipo 

de grão semiduro/duro 

amarelo-alaranjado, com 

germinação mínima de 85% e 

de dupla aptidão (grãos e 

silagem de planta inteira). 

Saca 1.023 R$ 671,10 R$ 686.535,30 

1.4. DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

1.4.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste processo licitatório terá vigência de 

12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, conforme constará no 

extrato publicado no Diário Oficial do Município (Associação dos Municípios do Paraná) e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

1.5. DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1.5.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do Fornecedor Registrado, consultar 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme dispõe 

o art. 91, § 4º da Lei n.º 14.133/2021.  

1.5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses previstas 

na Lei n.º 14.133/2021, mediante justificativa devidamente formalizada e aprovação da 

autoridade competente. Conforme artigo 84 da referida lei, o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso.  

1.5.3. A prorrogação, caso necessária, será formalizada observando-se os limites legais 

e as diretrizes orçamentárias do Município.  

1.5.4. Caso não haja justificativa para a prorrogação ou não seja do interesse da 

Administração, a Ata de Registro de Preços será automaticamente encerrado ao final do 

prazo de vigência, sem necessidade de notificação prévia.  
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1.5.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a realizar as 

contratações, podendo o Órgão Gerenciador ou Fornecedor Registrado realizar licitação 

específica para aquisição do objeto registrado, caso justificado.  

1.5.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para formalização de Contratos ou 

emissão de instrumentos equivalentes, como nota de empenho ou ordem de serviço e/ou 

fornecimento, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária dos órgãos 

participantes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA B, DA 

LEI N. º 14.133/2021): 

2.1. Conforme apresentado no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) disponibilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, se tem a necessidade de: 

2.1.1. Fortalecimento das ações desenvolvidas pelo Município de Mangueirinha/PR, por 

meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, voltadas ao incentivo à 

produção agropecuária, com ênfase na cadeia produtiva do leite, que se configura como 

a principal atividade econômica rural do Município. Levantamento técnico realizado junto 

aos produtores rurais locais evidencia que a atividade leiteira representa a principal fonte 

de renda da grande maioria das propriedades, sendo exercida predominantemente em 

pequenas áreas, com baixa escala produtiva e forte dependência de insumos agrícolas 

para manutenção da produção.  

2.1.2. Verificou-se, ainda, que a alimentação do rebanho leiteiro é fortemente baseada na 

utilização de silagem de milho, insumo essencial para a estabilidade produtiva ao longo 

do ano, especialmente em períodos de menor disponibilidade de pastagem. Nesse 

contexto, a produção de milho para silagem assume caráter estratégico para a 

sustentabilidade da atividade leiteira no Município. Os dados levantados indicam elevada 

adesão dos produtores ao cultivo de milho, bem como intenção expressiva de ampliação 

da área plantada, evidenciando demanda concreta e reprimida por insumos agrícolas 

adequados, especialmente sementes de qualidade e fertilizantes.  

2.1.3. Entretanto, grande parte dos produtores enfrenta limitações financeiras e técnicas 

para realização adequada do plantio, especialmente no que se refere à aquisição de 
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insumos de qualidade e à correção da fertilidade do solo, o que impacta diretamente na 

produtividade das lavouras e, consequentemente, na produção de leite. Diante desse 

cenário, a Administração Pública, no exercício de sua competência constitucional, 

estruturou ação voltada à disponibilização de insumos agrícolas essenciais, 

especialmente sementes de milho e fertilizantes, com o objetivo de viabilizar o plantio em 

escala adequada, garantir produção de volumoso (silagem) e promover maior estabilidade 

na atividade leiteira.  

2.1.4. Nos termos do art. 23, inciso VIII, da Constituição Federal: “É competência comum 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fomentar a produção 

agropecuária e organizar o abastecimento alimentar.” Ainda, conforme dispõe o art. 187 

da Constituição Federal: “A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, 

com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 

rurais [...]” A política pública ora estruturada encontra respaldo na Lei n. º 8.171/1991 

(Política Agrícola), especialmente no que se refere à promoção do desenvolvimento 

sustentado do setor rural e ao incentivo à produção agropecuária.  

2.1.5. Adicionalmente, observa-se o disposto na Lei n. º 11.326/2006, que estabelece as 

diretrizes para a Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais, definindo o público-alvo das ações voltadas ao fortalecimento da agricultura 

familiar. Adicionalmente, a presente ação encontra-se alinhada às diretrizes estabelecidas 

no Projeto de Lei em trâmite no âmbito municipal, o qual visa institucionalizar programa 

de incentivo à produção agrícola, especialmente voltado ao fortalecimento da bacia 

leiteira. A proposta consiste na disponibilização de insumos suficientes para o plantio de 

até 01 (um) alqueire por produtor beneficiado, medida que possibilita impacto direto na 

produção de volumoso, redução de custos de alimentação do rebanho e incremento da 

produtividade leiteira.  

2.1.6. A ação apresenta potencial de atendimento a aproximadamente 341 produtores, 

conforme critérios técnicos e disponibilidade orçamentária, contribuindo para: 

fortalecimento da cadeia produtiva do leite; aumento da produtividade agrícola e pecuária; 

redução da vulnerabilidade econômica dos produtores; estímulo à permanência no meio 

rural; dinamização da economia local; Dessa forma, a contratação dos insumos agrícolas 

mostra-se necessária, adequada e proporcional, constituindo instrumento essencial para 
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a implementação de política pública voltada ao desenvolvimento rural sustentável, à 

segurança produtiva da bacia leiteira e à promoção do interesse público no Município de 

Mangueirinha/PR. 

2.1.7. Os descritivos técnicos dos insumos agrícolas constantes neste processo foram 

elaborados com base em critérios técnicos e agronômicos, visando assegurar a adequada 

aplicação dos recursos públicos, o desempenho produtivo das lavouras e a 

compatibilidade com as condições edafoclimáticas do Município de Mangueirinha/PR. As 

especificações adotadas não têm por finalidade restringir a competitividade, mas sim 

estabelecer parâmetros mínimos de qualidade e desempenho necessários ao 

atendimento da política pública proposta.  

2.1.8. No que se refere às sementes de milho, os requisitos estabelecidos consideram: a 

necessidade de produção de volumoso (silagem), fundamental para a alimentação do 

rebanho leiteiro local; a adaptação às condições climáticas e de solo da região; a 

resistência a pragas e doenças recorrentes, especialmente aquelas que impactam 

diretamente a produtividade; a uniformidade de desenvolvimento das plantas, fator 

essencial para a produção de silagem de qualidade; Destaca-se que as exigências 

relacionadas à tecnologia das sementes foram definidas de forma a garantir desempenho 

agronômico adequado, sendo admitidas tecnologias equivalentes ou superiores, desde 

que comprovada sua eficácia, não se vinculando a marcas, cultivares específicas ou 

fornecedores determinados.  

2.1.9. Quanto aos fertilizantes minerais (08-20-20 e 45-00-00), sua definição decorre de 

parâmetros técnicos consolidados na prática agronômica, considerando a necessidade de 

correção e reposição de nutrientes no solo, o equilíbrio entre nitrogênio, fósforo e potássio 

na fase inicial da cultura, o fornecimento adequado de nitrogênio em cobertura para 

maximização do desenvolvimento vegetativo e a realidade dos solos da região, que 

demandam manejo nutricional adequado para obtenção de bons níveis de produtividade. 

2.1.10. A adoção dessas formulações segue recomendações técnicas amplamente 

utilizadas para o cultivo de milho, especialmente quando destinado à produção de silagem. 

Ressalta-se que os descritivos foram estruturados com base em parâmetros de 

desempenho e qualidade, permitindo a participação de múltiplos fornecedores aptos a 

atender às especificações, assegurando a competitividade do certame. Dessa forma, 
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conclui-se que as especificações técnicas adotadas são adequadas, necessárias e 

proporcionais, estando alinhadas ao interesse público e às boas práticas de contratação 

pública, não configurando restrição indevida à competição. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 

C, DA LEI N. º 14.133/2021):  

3.1. Conforme apresentado no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) disponibilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, pretende-se: 

3.1.1. A solução proposta consiste na aquisição de fertilizantes minerais (formulações 08-

20-20 e 45-00-00) e sementes de milho híbrido com características técnicas compatíveis 

com as condições edafoclimáticas do Município de Mangueirinha/PR, por meio de 

procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, utilizando-se o 

Sistema de Registro de Preços. A contratação tem por finalidade viabilizar a execução de 

ação administrativa voltada ao incentivo da produção agropecuária local, especialmente 

no âmbito da agricultura familiar e da cadeia produtiva do leite, estando alinhada às 

diretrizes da Lei Municipal n. º 2.269/2022 e, de forma complementar, ao Projeto de Lei nº 

039/2026, em tramitação.  

3.1.2. A solução contempla, de forma integrada: I – Aquisição parcelada dos insumos 

agrícolas, conforme demanda identificada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, observando a dinâmica de execução da política pública; II – Distribuição técnica 

e controlada aos produtores previamente cadastrados e enquadrados nos critérios de 

elegibilidade estabelecidos em regulamento próprio, assegurando transparência e 

impessoalidade; III – Utilização de sementes de milho híbrido com desempenho 

agronômico compatível com a realidade regional, visando maximizar a produtividade, 

especialmente para produção de silagem; IV – Aplicação de fertilização de base e 

cobertura, conforme parâmetros técnicos definidos em memória de cálculo agronômica, 

garantindo adequado suprimento nutricional das culturas; V – Acompanhamento técnico 

e fiscalização da execução, incluindo a conferência dos insumos entregues e a verificação 

de conformidade com as especificações estabelecidas. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA/PR 
CNPJ: 77.774.867/0001-29 

 

 

 
Praça Francisco Assis Reis, nº1060, CEP 85540.000, Mangueirinha/PR 

Site: https://mangueirinha.pr.gov.br/, Telefone: (46) 3243-8042 
Página 12 de 27 

 

3.1.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de 

aquisições parceladas, pela variabilidade no número de beneficiários e pela 

impossibilidade de definição precisa do quantitativo total no momento da contratação, 

proporcionando maior flexibilidade operacional e eficiência na gestão dos recursos 

públicos. A solução proposta configura abordagem integrada de suporte à produção 

agrícola, não se limitando à aquisição isolada de insumos, mas estruturando ação com 

potencial de impacto direto na produtividade, na redução de custos de produção e na 

sustentabilidade da atividade agropecuária local.  

3.1.4. Foram analisadas alternativas como a concessão de subsídio financeiro direto, o 

incentivo por meio de crédito rural e a aquisição isolada de insumos (apenas sementes ou 

apenas fertilizantes). Contudo, tais alternativas mostraram-se menos adequadas, 

considerando: a limitação de acesso ao crédito por parte dos pequenos produtores, a 

necessidade de aplicação conjunta de insumos para obtenção de resultados agronômicos 

satisfatórios; a menor previsibilidade de resultados quando adotadas soluções isoladas. 

3.1.5. A solução integrada (sementes + fertilização de base + fertilização de cobertura) 

apresenta melhor relação custo-benefício, maior previsibilidade de desempenho produtivo 

e maior aderência à realidade técnica e econômica do público-alvo. A proposta observa 

os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, 

assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma racional, com potencial 

de geração de retorno econômico e social ao Município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6, INCISO XXIII, ALÍNEA D, DA LEI N. º 

14.133/2021): 

4.1. Requisitos de habilitação jurídica: 

4.1.1. A licitante deverá apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado. 

4.1.2. Inscrição no CNPJ. 

4.1.3. Documento que comprove poderes do representante legal. 

4.1.4. Declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a Administração 

Pública.  

4.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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4.2.1. Regularidade junto à Receita Federal e Dívida Ativa da União.  

4.2.2. Regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal.  

4.2.3. Regularidade junto ao FGTS.  

4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.2.5. Cumprimento do art. 63 da Lei n. º 14.133/2021.  

4.3. Qualificação econômico-financeira considerando o valor estimado da contratação e a 

execução parcelada dos fornecimentos, será exigida:  

4.3.1. Balanço Patrimonial Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social exigível, na forma da lei. Empresas constituídas no 

exercício corrente poderão apresentar balanço de abertura devidamente registrado.  

4.3.2. Índices Contábeis Mínimos Comprovação de boa situação financeira por meio dos 

seguintes índices: Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0 Índice de Liquidez Geral (ILG) 

≥ 1,0 Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,0 Caso algum índice seja inferior ao mínimo 

estabelecido, poderá a licitante comprovar sua capacidade econômico-financeira 

mediante demonstração de patrimônio líquido ou capital social compatível com o valor da 

contratação, conforme previsto no edital. A exigência fundamenta-se na mitigação de risco 

contratual e na necessidade de garantir a continuidade do fornecimento.  

4.4. Requisitos técnicos – fertilizante mineral misto (08-20-20): 

4.4.1. Acondicionado em sacas de 50 kg. 

4.4.2. Formulação 08-20-20 com garantia mínima dos teores declarados.  

4.4.3. Registro no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). 

4.4.4. Certificado ou laudo de análise laboratorial comprovando os teores de NPK. 

4.4.5. Embalagens originais, lacradas, identificadas por lote e data de fabricação.  

4.4.6. Produto com aditivo que favoreça estabilidade e uniformidade da mistura.  

4.4.7. Atendimento às normas ambientais vigentes.  

4.5. Requisitos técnicos – fertilizante mineral simples (45% n): 

4.5.1. Acondicionado em sacas de 50 kg. 

4.5.2. Concentração mínima de 45% de Nitrogênio (N).  

4.5.3. Registro no MAPA.  

4.5.4. Certificado de qualidade. 
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4.5.5. Poderá conter tecnologia de inibidor de volatilização de nitrogênio, como NBPT (N-

(nbutil) tiofosfórico triamida) ou tecnologia equivalente comprovada.  

4.5.6. Atendimento às normas ambientais vigentes.  

4.6. Requisitos técnicos – semente de milho híbrido a semente deverá atender às 

seguintes características mínimas:  

4.6.1. Híbrido de ciclo precoce.  

4.6.2. Pacote contendo aproximadamente 60.000 sementes. 

4.6.3. Tipo de grão semiduro ou duro, coloração amarelo-alaranjada. 

4.6.4. Germinação mínima de 85%.  

4.6.5. Dupla aptidão (grãos e silagem de planta inteira). 

4.6.6. Adaptada às condições edafoclimáticas do Município de Mangueirinha/PR. 

4.6.7. Nível tecnológico médio a alto.  

4.6.8. Alta tolerância ao complexo de enfezamentos.  

4.6.9. Baixo fator de reprodução de nematoides. 

4.6.10. Bom empalhamento. 

4.6.11. Altura média de planta entre aproximadamente 2,20m e 2,70m.  

4.6.12. Inserção de espiga compatível com colheita mecanizada. 

4.6.13. Recomendação conforme zoneamento agroclimático do MAPA.  

4.6.14. Safra 2025/2026.  

4.6.15. A semente deverá conter tecnologia geneticamente modificada com os eventos 

MON89034, TC1507, NK603 e MIR162, devidamente registrados e autorizados no Brasil, 

por se tratarem de tecnologias que conferem proteção contra as principais pragas 

incidentes na região, especialmente lepidópteros e cigarrinha-do-milho, conforme 

justificativa técnica constante no ETP. Levantamento de mercado identificou pluralidade 

de empresas aptas a fornecer híbridos contendo tais eventos, não se verifica 

direcionamento a marca específica.  

4.6.16. O híbrido deverá apresentar tolerância a herbicidas amplamente utilizados na 

cultura do milho, especialmente glifosato e glufosinato de amônio.  

4.6.17. A semente deverá ser tratada industrialmente com fungicida, inseticida e 

nematicida registrados no MAPA, visando proteção inicial contra pragas e doenças.  

4.7. Requisitos logísticos e operacionais: 
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4.7.1. A contratada deverá realizar entrega parcelada conforme cronograma da Secretaria. 

4.7.2. Arcar com todas as despesas de transporte, carga e descarga. 

4.7.3. Garantir integridade dos produtos até o momento da entrega. 

4.7.4. Substituir produtos que apresentem vício ou desconformidade. 

4.7.5. Manter regularidade fiscal durante toda a execução contratual.  

4.8. Requisitos ambientais: 

4.8.1. Cumprimento integral da legislação ambiental aplicável. 

4.8.2. Observância às normas de transporte e armazenamento. 

4.8.3. Atendimento às exigências relativas à destinação adequada de embalagens. 

 

5. MODELO DE ENTREGA DO OBJETO (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA E, DA LEI 

N. º 14.133/2021):  

  

5.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: 

5.1.1. Os itens deverão ser entregues no local indicado na ordem de fornecimento, emitida 

pelo Órgão Gerenciador ou pela Secretaria solicitante, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, sendo que a apresentação desta estará condicionada a efetivação do 

pagamento.  

5.1.2. O prazo para o início da entrega dos itens deverá se dar em 07 (sete) dias, contados 

a partir da data de recebimento da nota de empenho e da ordem de fornecimento, salvo 

disposição diversa expressa nesta última.  

5.1.3. A entrega do objeto deverá ocorrer primordialmente na sede da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, localizada na Rua Getúlio Vargas, n. º 1015, Município 

de Mangueirinha, Estado do Paraná, em horário de expediente. Observando-se a 

necessidade da Secretaria, poderá a mesma indicar outro local para entrega dos itens. 

5.1.4. Expedida a ordem de fornecimento, os itens serão recebidos por servidor designado 

pela unidade requisitante, em conformidade com o art. 140 da Lei n. º 14.133/2021, 

mediante as seguintes condições: 

5.1.4.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. 
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5.1.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

5.1.5. Será rejeitado no recebimento dos itens entregues em desconformidade com as 

especificações solicitadas.  

5.1.6. Caso o objeto seja considerado insatisfatório, será recusado e considerado como 

não entregue, sem ônus ao Órgão Gerenciador.  

5.1.7. O Órgão Gerenciador poderá recusar total ou parcialmente os itens que não 

atendam às condições especificadas. 

5.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos itens, nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita 

entrega do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pela Ata de Registro de Preços.  

5.1.9. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

serão definidos em regulamento ou na Ata de Registro de Preços. 

5.1.10. O descumprimento dos prazos ou condições de entrega sujeitará o Fornecedor 

Registrado às penalidades previstas na Ata de Registro de Preços e na legislação 

aplicável. 

5.1.11. O Fornecedor Registrado deve se responsabilizar por toda entrega, 

independentemente da quantidade solicitada, para que seja possível suprir a necessidade 

do Órgão Gerenciador. 

5.1.12. O Fornecedor Registrado deverá fornecer o objeto nos prazos preestabelecidos, 

não ultrapassando em hipótese alguma o prazo máximo, salvo, com concordância com o 

Órgão Gerenciador. 

5.1.13. A entrega será realizada conforme a necessidade do Órgão Gerenciador, em cada 

nota de empenho e/ou ordem de fornecimento constará o quantitativo de cada item, não 

podendo o Fornecedor Registrado estabelecer um valor e uma quantidade mínima para o 

mesmo.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARTIGO 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA F, DA LEI N. º 14.133/2021): 
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6.1. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO:  

6.1.1. O Fornecedor Registrado deverá manter as condições de habilitação e qualificação 

exigidas durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços.  

6.1.2. O Fornecedor Registrado deverá cumprir fielmente o objeto licitado de forma que 

os itens entregues sejam de qualidade e em conformidade com o descritivo (solicitação).  

6.1.3. O Fornecedor Registrado deverá responder, integral e exclusivamente por todos os 

danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus 

empregados, representantes ou prepostos na entrega do objeto, que sejam decorrentes 

de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou acompanhamento pelo Órgão Gerenciador.  

6.1.4. O Fornecedor Registrado deverá indicar um preposto para acompanhar e responder 

pelo cumprimento das obrigações contratuais perante a Administração. 

6.1.5. O Fornecedor Registrado deverá comparecer à sede do Órgão Gerenciador, 

sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao objeto ora licitado.  

6.1.6. O Fornecedor Registrado deverá comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a entrega do objeto.  

6.1.7. O Fornecedor Registrado deverá responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Órgão Gerenciador.  

6.1.8. É de responsabilidade do Fornecedor Registrado os prejuízos causados por 

eventuais danos por retardamento, negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou 

de funcionário do Fornecedor Registrado. 

6.1.9. No âmbito do objeto adquirido, o Fornecedor Registrado deverá adotar práticas 

sustentáveis em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos Lei n. º 

12.305/2010 e demais normas ambientais aplicáveis, promovendo a destinação adequada 

de embalagens e resíduos.  

6.1.10. No âmbito do objeto adquirido, o Fornecedor Registrado deverá observar 

integralmente as disposições da Lei n. º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), comprometendo-se a guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos 

quais eventualmente tenham acesso em razão da entrega do objeto.  
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6.1.11. O Fornecedor Registrado deverá manter atualizados seus dados cadastrais junto 

ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais cadastros públicos 

pertinentes, conforme determina a legislação vigente. 

6.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.2.1. O Órgão Gerenciador deverá fornecer todos os esclarecimentos necessários sobre 

o objeto licitado sempre que solicitado pelo Fornecedor Registrado, garantindo que as 

informações sejam transmitidas de forma clara, precisa e tempestiva.  

6.2.2. É responsabilidade do Órgão Gerenciador acompanhar e fiscalizar o processo de 

entrega do objeto, observando o cumprimento das obrigações pactuadas com o 

Fornecedor Registrado. Todas as falhas, inconformidades ou irregularidades detectadas 

durante o processo deverão ser devidamente registradas em documento próprio e 

comunicadas ao Fornecedor Registrado, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

cabíveis dentro do prazo necessário.  

6.2.3. O Órgão Gerenciador deverá cumprir rigorosamente todos os compromissos 

financeiros assumidos com o Fornecedor Registrado, efetuando os pagamentos nas 

condições e prazos estabelecidos.  

6.2.4. No caso de inadimplemento ou descumprimento das obrigações contratuais por 

parte do Fornecedor Registrado, o Órgão Gerenciador deverá aplicar as sanções 

administrativas previstas na legislação vigente e estabelecidas da Ata de Registro de 

Preços.  

6.2.5. O Órgão Gerenciador deverá emitir ordem de fornecimento para o Fornecedor 

Registrado, estabelecendo os prazos, locais de entrega e quantitativos necessários, 

conforme demanda. 

6.2.6. O Órgão Gerenciador deverá proceder ao recebimento definitivo do objeto apenas 

após a verificação de qualidade e quantidade, rejeitando qualquer item que esteja em 

desacordo com as exigências previstas na Ata de Registro de Preços. 

6.2.7. O Órgão Gerenciador deverá verificar se o Fornecedor Registrado atende a todos 

os requisitos necessários e indispensáveis para seu registro, analisando também a 

conformidade e validade das condições.  

https://mangueirinha.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA/PR 
CNPJ: 77.774.867/0001-29 

 

 

 
Praça Francisco Assis Reis, nº1060, CEP 85540.000, Mangueirinha/PR 

Site: https://mangueirinha.pr.gov.br/, Telefone: (46) 3243-8042 
Página 19 de 27 

 

6.2.8. Em caso de irregularidades ou necessidade de ajustes, caberá ao Órgão 

Gerenciador notificar prontamente o Fornecedor Registrado, assegurando a 

implementação das medidas corretivas necessárias para o cumprimento das condições 

estabelecidas.  

6.2.9. O Órgão Gerenciador deverá designar um servidor específico, denominado de 

Fiscal, para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto. Esse profissional será 

responsável por monitorar os prazos, verificar a conformidade dos itens com as 

especificações e registrar em documentação apropriada quaisquer falhas ou 

inconsistências detectadas.  

6.2.10. O Órgão Gerenciador deverá designar um servidor específico, denominado de 

Gestor, para coordenar a execução do registro, garantindo o cumprimento das obrigações 

estabelecidas e o alcance dos objetivos da contratação. Esse profissional será 

responsável na fiscalização técnica, administrativa e setorial, além de ser responsável 

pelas providências em casos de inadimplemento ou extinção do Ata de Registro de 

Preços. 

6.3. DO REAJUSTE: 

6.3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto, nas seguintes situações:  

6.3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

entrega, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133/2021. 

6.3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados. 

6.3.2.  Os preços das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser 

reajustados após 12 (doze) meses contados da data de celebração do ajuste, observada 

a variação do Índice máximo definido pelo IPCA/IBGE no ano da prorrogação do ajuste, 

ou por outro indicador que venha a substituí-lo.  
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6.3.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

6.3.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

Fornecedor Registrado será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.3.5. Na hipótese prevista anteriormente, o Órgão Gerenciador convocará os 

Fornecedores Registrados do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.3.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa.  

6.3.7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem as negociação com 

vista à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.  

6.3.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

Fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

será facultado ao Fornecedor Registrado requerer ao Órgão Gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

6.3.9. Neste caso, o Fornecedor Registrado encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

6.3.10. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o 

Fornecedor Registrado deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei n.º 14.133/2021 e na legislação aplicável. 
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6.4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

6.4.1. O Registro do Fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

mesmo:  

6.4.1.1. Descumprir as condições prevista na Ata de Registro de Preços, sem motivo 

justificado. 

6.4.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pelo Órgão Gerenciador sem justificativa razoável. 

6.4.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto n.º 11.462/2023. 

6.4.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021.  

6.4.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei n.º 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência presentes na Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da Ata de Registro de Preços enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.  

6.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.4.1 será formalizado 

por despacho do Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

6.4.3. Na hipótese de cancelamento do Registro do Fornecedor, o Órgão Gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação.  

6.4.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão 

Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.4.1. Por razão de interesse público. 

6.4.4.2. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  
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6.4.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto n.º 11.462/2023. 

6.5. DAS PENALIDADES: 

6.5.1. O Fornecedor Registrado estará sujeito às penalidades previstas na Lei n.º 

14.133/2021 e na Ata de Registro de Preços, caso pratique quaisquer das infrações 

administrativas a seguir descritas:  

6.5.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total de qualquer item registrado na Ata de 

Registro de Preços.  

6.5.1.2. Não atender às condições estabelecidas no edital, na Ata de Registro de Preços 

ou na ordem de fornecimento/serviço emitida. 

6.5.1.3. Não apresentar ou não manter a documentação exigida para a contratação.  

6.5.1.4. Não observar os prazos de entrega estabelecidos, sem motivo devidamente 

justificado. 

6.5.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa, seja no processo de registro de 

preços ou durante a entrega das contratações realizadas com base na Ata de Registro de 

Preços.  

6.5.1.6. Cometer fraude ou praticar ato ilícito que frustre os objetivos presentes na Ata de 

Registro de Preços ou das contratações dela decorrentes. 

6.5.1.7. Não manter a proposta apresentada no certame, salvo por motivo devidamente 

justificado. 

6.5.1.8. Praticar qualquer ato previsto como lesivo no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.  

6.5.2. Penalidades aplicáveis:  

6.5.2.1. Será aplicada nos casos de inexecução parcial, sempre que a gravidade da 

infração não justificar a imposição de penalidade mais severa.  

6.5.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos, nos termos do 

art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021, em caso de:  

6.5.2.2.1. Inexecução parcial ou total que cause grave prejuízo à Administração. 

6.5.2.2.2. Não entrega de documentação exigida para contratação. 

6.5.2.2.3. Retardamento da entrega do objeto, sem motivo justificado.  
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6.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

6.5.3.1. Pelo prazo de até 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021, em caso de:  

6.5.3.1.1. Apresentação de declaração ou documentação falsa.  

6.5.3.1.2. Fraude, ato lesivo ou comportamento inidôneo durante a entrega da Ata de 

Registro de Preços. 

6.5.3.1.3. Infração que justifique a aplicação de penalidade mais grave, conforme os 

critérios da Lei.  

6.5.4. Multas:  

6.5.4.1. Moratória:  

6.5.4.1.1. 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 7% (sete por cento) do valor da parcela 

inadimplida, por atraso na entrega. 

6.5.4.1.2. 0,5% (meio por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total 

da Ata de Registro de Preços, pelo atraso na apresentação ou reposição de garantia 

exigida.  

6.5.5. Compensatória:  

6.5.5.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou da 

parcela inadimplida, no caso de inexecução total do objeto.  

6.5.5.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autorizará a rescisão administrativa da 

contratação e a aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

6.5.6. Procedimentos para aplicação de penalidades:  

6.5.6.1. As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei n. º 14.133/2021.  

6.5.6.2. Antes da aplicação de multa, será concedido prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

defesa, contado da data de intimação do Fornecedor Registrado.  

6.5.7. Critérios de aplicação de penalidades:  

6.5.7.1. Na aplicação de penalidades serão consideradas:  

6.5.7.1.1. A natureza e gravidade da infração. 

6.5.7.1.2. As circunstâncias do caso concreto, incluindo agravantes e atenuante. 

6.5.7.1.3. Os prejuízos causados à Administração Pública. 
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6.5.7.1.4. A existência ou aprimoramento de programas de integridade pelo Fornecedor 

Registrado, conforme normativas vigentes.  

6.5.8. Disposições gerais sobre penalidades:  

6.5.8.1. As penalidades previstas poderão ser aplicadas de forma cumulativa, conforme 

art. 156, §7º da Lei n. º 14.133/2021.  

6.5.8.2. A aplicação de penalidades não exclui a obrigação de reparação integral dos 

danos causados à Administração Pública.  

6.5.8.3. As multas poderão ser descontadas de pagamentos devidos ou da garantia 

contratual, sendo possível a cobrança judicial caso os valores sejam insuficientes.  

6.5.8.4. O Órgão Gerenciador divulgará as penalidades aplicadas no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), conforme art. 161 da Lei n.º 14.133/2021. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA G, DA LEI N. º 

14.133/2021): 

7.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, 

em duas vias, acompanhada da nota de empenho, ordem de serviço/fornecimento e termo 

de recebimento definitivo do objeto, devidamente emitido pelo Gestor.  

7.2. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede 

do Município de Mangueirinha e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 

padronizar condições e forma de apresentação:  

7.2.1. Nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do objeto, número da 

licitação e número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento. 

7.2.2. Termo de recebimento definitivo do objeto, assinado pelo Gestor.  

7.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Mangueirinha, Estado 

do Paraná, com CNPJ n.º 77.774.867/0001-29.  

7.4. O Fornecedor Registrado deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, 

comprovantes atualizados de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo os documentos 

listados abaixo:  
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7.4.1. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Federal. 

7.4.2. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

7.5. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças ou agências serão de responsabilidade do Fornecedor Registrado.  

7.6. Caso sejam detectados erros ou irregularidades na nota fiscal apresentada, ou 

descumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, o prazo de 

pagamento será suspenso até que o Fornecedor Registrado realize a devida correção, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA H, DA LEI N. º 14.133/2021): 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na 

modalidade de licitação de Pregão Eletrônico, conforme artigo 6, inciso XLI da Lei n. º 

14.133/2021.  

8.2. O critério de julgamento a ser utilizado compreende a Menor Preço por Lote conforme 

art. 33, I, da Lei n. º 14.133/2021.  

8.3. A seleção do fornecedor dar-se-á mediante regular procedimento licitatório adotando-

se como procedimento auxiliar o Sistema de Registro de Preços – SRP, nos termos dos 

arts. 82 a 86 da Lei n. º 14.133/2021.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA I, DA LEI N. º 

14.133/2021):  

9.1. Os valores e preços utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, conforme art. 12, inc. II, da Lei n. º 14.133/2021.  

9.2. O valor total estimado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com 

base no Relatório de Cotação e Mapa Comparativo de Preços, compreende a R$ 

2.673.235,40 (dois milhões e seiscentos e setenta e três mil e duzentos e trinta e cinco 

reais e quarenta centavos).  

9.3. O preço unitário e o preço total dos itens constam no tópico 1.3. respectivo a 

especificação e quantitativo do objeto, no presente Termo de Referência.  
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9.4. O valor total estimado compreende todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto, incluindo tributos, encargos, deslocamento, fretes, materiais, bem como quaisquer 

outros custos direta ou indiretamente relacionados ao cumprimento integral das condições 

estabelecidas no Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA J, DA LEI N. º 

14.133/2021):  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, abaixo discriminada:  

Desp. 330 - 12..00.1..20..606..0003...2.06.2..3. Atividades de Desenvolvimento Rural 

02030/01016.12.99.00.00.2.706.3110 - Emenda Transf Especial - 202538090006  

Desp. 330 - 12..00.1..20..606..0003...2.06.2..3. Atividades de Desenvolvimento Rural 

00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres) 

11. ANEXOS: 

11.1. Para fins de aplicação, interpretação e execução das disposições contidas neste 

Termo de Referência, ficam estabelecidos como partes integrantes e inseparáveis, em 

caráter complementar e vinculante, os Anexos abaixo relacionados: 

11.1.1. Documento de Formalização da Demanda de Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente. 

11.1.2. Estudo Técnico Preliminar da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

11.1.3. Relatório de Cotação. 

11.1.4. Mapa Comparativo de Preços. 

11.1.5. Matriz de Risco. 

12. DECLARAÇÕES: 

12.1. Declara-se, para todos os fins e efeitos legais, o pleno conhecimento e a expressa 

concordância com a totalidade das condições, especificações técnicas, requisitos e 

informações constantes no presente Termo de Referência, bem como em seus Anexos e 

quaisquer documentos complementares que o integrem. 
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12.2. Declara-se estar a par das responsabilidades e atribuições competentes, afirmando-

se plena concordância com as condições estabelecidas no presente Termo de Referência 

e demais anexos. 

12.3. Declara-se, sob as penas da lei e em atenção ao princípio da boa-fé, que todas as 

informações, dados e declarações aqui prestadas são verdadeiras, autênticas e 

completas, responsabilizando-se integralmente pela exatidão de seu conteúdo. 

13. AUTORIZAÇÃO: 

13.1. Autoriza-se formalmente o Departamento de Licitações e Contratos a dar início à 

tramitação do respectivo processo de contratação, que será conduzido preferencialmente 

por meio da modalidade de pregão eletrônico, fundamentado nas especificações, 

justificativas, estimativas e demais subsídios técnicos e financeiros elencados neste 

Termo de Referência. O procedimento deverá ser rigorosamente conduzido em 

conformidade com o disposto na Lei n. º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem 

como demais normas aplicáveis. 

 

Mangueirinha/PR, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 TIAGO ZOLET 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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